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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

 

A vereadora Adriana Guimarães Machado, infra-assinado, vereadora em 

pleno exercício de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a 

Vossa Excelência, com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com 

o art. 106, II do Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal da 

Indicação ora apresentada.  

 

INDICAÇÃO Nº          2021 

 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que solicite junto à secretaria 

responsável, a possibilidade providências quanto à construção de uma lombada 

transversal (quebra-molas), na Rua Cidade de Brasília, Bairro Itaputera – 

Aracruz/ES 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Devido à alta velocidade em que os veículos transitam, quebra-molas é uma ação 

importante, com a devida sinalização visível o condutor de veículos presta mais 

atenção e, assim, minimizará o eminente risco de acidente nas vias, como também 

os pedestres se sentirão mais seguros. Sendo assim, a pedido da população que 

em desconforto com a elevada velocidade dos veículos, que por ali transitam, 

principalmente motoqueiros, solicitamos a implantação de quebra-molas, com a 

finalidade de reduzir a velocidade de circulação. 
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Ressalta-se ainda o interesse público de gerar segurança aos motoristas e 

pedestres, obedecendo ao Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que disciplina 

o Código Brasileiro de Trânsito (CBT), na Resolução de nº. 39 de 1998, e também 

que devem obrigatoriamente ser sinalizados. 

 

 

Aracruz/ES, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - Republicanos 
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